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• É ilegal a decisão judicial que, ao 
decretar a prisão preventiva, descreve a conduta 
do paciente de forma genérica e imprecisa: Para 
a decretação da prisão preventiva, o art. 312 do CPP 
exige a prova da existência do crime. O decreto 
prisional é, portanto, ilegal se descreve a conduta do 
paciente de forma genérica e imprecisa e não deixa 
claro, em nenhum momento, os delitos a ele 
imputáveis e que justificariam a prisão preventiva. A 
liberdade de um indivíduo suspeito da prática de 
infração penal somente pode sofrer restrições se 
houver decisão judicial devidamente fundamentada, 
amparada em fatos concretos, e não apenas em 
hipóteses ou conjecturas, na gravidade do crime ou 
em razão de seu caráter hediondo. O juiz pode 
dispor de outras medidas cautelares de natureza 
pessoal, diversas da prisão, e deve escolher aquela 
mais ajustada às peculiaridades da espécie, de modo a 
tutelar o meio social, mas também dar, mesmo que 
cautelarmente, resposta justa e proporcional ao mal 
supostamente causado pelo acusado. No caso 
concreto, o STF entendeu que o perigo que a 
liberdade do paciente representaria à ordem pública 
ou à aplicação da lei penal poderia ser mitigado por 
medidas cautelares menos gravosas do que a prisão. 
Além disso, os fatos imputados ao paciente 
ocorreram há alguns anos (2011 a 2014), não 
havendo razão para, agora (2018), ser decretada a 
prisão preventiva. Diante disso, o STF substituiu a 
prisão preventiva pelas medidas cautelares diversas 
de: a) comparecimento periódico em juízo; b) 
proibição de manter contato com os demais 
investigados; c) entrega do passaporte e proibição de 
deixar o País sem autorização do juízo. STF. 2ª 
Turma. HC 157.604/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 4/9/2018.  

 

• Habeas Corpus: Não cabe recurso contra a 
decisão do Ministro Relator que, motivadamente, 
defere ou indefere liminar em HC. STF. 2ª Turma. 
HC 157.604/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado 
em 4/9/2018.  
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• Imunidade parlamentar e liberdade de 
expressão: A Primeira Turma, por maioria, rejeitou 
denúncia apresentada contra deputado federal, por 
suposta prática do delito tipificado no art. 20, caput 
(1), da Lei 7.716/1989, por duas vezes, na forma do 
art. 70 (2) do Código Penal (CP). O colegiado 
entendeu não configurado o conteúdo 
discriminatório das declarações do acusado, as quais, 
além de se inserirem na liberdade de expressão 
prevista no art. 5º, IV (3), da Constituição Federal 
(CF), estão cobertas pela imunidade parlamentar, a 
que se refere o art. 53, da CF (4). Observou que a 
narrativa contém a exposição de fato supostamente 
delitivo e das circunstâncias alusivas à prática. Foram 
individualizados os comportamentos imputados a 
título de ofensas dirigidas contra quilombolas e 
estrangeiros, estabelecendo-se vínculo de causalidade 
no tocante ao acusado, e especificadas as falas tidas 
como caracterizadoras do tipo penal. A Turma 
reconheceu a vinculação das manifestações 
apresentadas na palestra com pronunciamentos do 
parlamentar na Câmara dos Deputados. Concluiu 
que, comprovado o nexo de causalidade entre o que 
veiculado e o mandato, tem-se a imunidade 
parlamentar. As declarações, ainda que dadas fora 
das dependências do Congresso Nacional e, 
eventualmente, sujeitas a censura moral, quando 
retratam o exercício do cargo eletivo, a atuação do 
congressista, estão cobertas pela imunidade 
parlamentar e implicam na exclusão da tipicidade. 
Vencido o ministro Roberto Barroso, que recebeu a 
denúncia, em parte, quanto aos pronunciamentos 
sobre quilombolas, afrodescendentes, e sobre 
homossexuais, enquadrando-os nos delitos previstos, 
respectivamente, no art. 20 da Lei 7.716/1989 e de 
incitação ao crime e apologia de crime, constantes 
dos artigos 286 e 287 (5) do CP. Vencida a ministra 
Rosa Weber que, ao retificar o voto precedente, 
acompanhou a divergência apenas quanto às 
declarações referentes aos quilombolas. 
 
• Sementes de maconha e tipicidade: A 
Segunda Turma, por maioria, concedeu a ordem de 
habeas corpus para restabelecer decisão do Juízo de 
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primeiro grau que, em razão da ausência de justa 
causa, rejeitou a denúncia e determinou o 
trancamento de ação penal proposta contra réu 
acusado de importar, pela internet, 26 sementes de 
maconha. A Turma entendeu que a matéria-prima ou 
insumo deve ter condições e qualidades químicas que 
permitam, mediante transformação ou adição, por 
exemplo, a produção da droga ilícita. Não é esse o 
caso das sementes da planta cannabis sativa, as quais 
não possuem a substância psicoativa THC. 
Vencido o ministro Dias Toffoli, que indeferiu a 
ordem. (HC 144161/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgamento em 11.9.2018. (HC - 144161). 
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• Inquérito - Defesa técnica e oitivas: A 
Segunda Turma iniciou julgamento de agravo 
regimental em que se discute a necessidade de 
intimação prévia da defesa técnica do investigado 
para a tomada de depoimentos orais na fase de 
inquérito policial, sob pena de nulidade dos atos 
processuais. O agravante alega que, de acordo com 
recente alteração promovida pela Lei 13.245/2016 
no art. 7º, XXI (1), da Lei 8.906/1994 (Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil), é impositiva a 
participação do advogado na colheita de 
depoimentos no decurso de inquérito policial. 
O ministro Edson Fachin (relator) negou 
provimento ao agravo regimental. Considerou 
desnecessário o acompanhamento do investigado 
por sua defesa técnica na tomada de depoimentos 
orais no curso de investigação criminal. Para o 
relator, o inquérito policial é peça destinada à 
formação da opinio delicti do órgão acusatório, com 
caráter meramente informativo, suscetível, portanto, 
de regular mitigação das garantias do sistema 
acusatório e da ampla defesa. 
As alterações legislativas implicaram reforço das 
prerrogativas da defesa técnica, sem, contudo, 
conferir ao advogado o direito subjetivo de 
intimação prévia e tempestiva do calendário de 
inquirições a ser definido pela autoridade judicial. 
Em seguida, com o pedido de vista do ministro 
Gilmar Mendes, o julgamento foi suspenso.  
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• HABEAS CORPUS - Audiência de 
custódia e trancamento da ação penal: A Primeira 
Turma, por maioria, denegou ordem de habeas 

corpus em que se discutia a formação de coisa 
julgada em decisão proferida em audiência de 
custódia que relaxou a prisão e reconheceu a 
atipicidade da conduta. A Turma denegou a ordem 
por entender que a audiência de custódia envolve 
apenas juízo preliminar acerca da legitimidade da 
prisão preventiva, da necessidade de sua 
manutenção, da possibilidade de seu relaxamento ou 
de sua substituição por medidas alternativas. 
Portanto, não se equipara à decisão de mérito para 
efeito de coisa julgada. 
A atipicidade da conduta apontada pelo juiz 
plantonista, em sede de audiência de custódia, foi 
utilizada como fundamento para o relaxamento da 
prisão. Entretanto, esse magistrado não possui 
competência para determinar o arquivamento dos 
autos, já que sua atuação está limitada à regularidade 
da prisão. 
Por fim, o colegiado salientou que o trancamento da 
ação penal por meio de habeas corpus é medida 
excepcional, admissível apenas quando houver 
certeza inequívoca da inocência do acusado, da 
atipicidade da conduta ou da extinção da 
punibilidade. 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que concedeu a 
ordem. Afirmou que a segurança jurídica reclama a 
observância do pronunciamento que assentou a 
atipicidade do fato. 
 
 
• Cerceamento de defesa e nulidade de 
intimação: A Primeira Turma iniciou julgamento de 
habeas corpus em que se discute a validade de 
intimação realizada por meio de publicação da qual 
constava somente o nome por extenso de advogado 
já falecido, acompanhado da expressão “e outros”. 
O impetrante sustenta a ocorrência de cerceamento 
de defesa e nulidade absoluta das intimações feitas 
em nome de patrono já falecido. 
O ministro Marco Aurélio (relator) concedeu a 
ordem. Reconheceu a existência de nulidade na 
intimação realizada mediante publicação apenas com 
o nome de advogado falecido. 
Em divergência, o ministro Roberto Barroso 
denegou a ordem, no que foi acompanhado pela 
ministra Rosa Weber. Ambos rejeitaram as alegações 
do impetrante, tendo em conta a evolução processual 
e a revisão ocorridas no presente caso, feitas em 
diferentes instâncias — recurso em sentido estrito e 
embargos infringentes decididos por Tribunal de 
Justiça, além de recursos especial e extraordinário 
também já julgados e com trânsito em julgado —, o 
que afasta a existência de teratologia. Em seguida, 
com o pedido de vista do ministro Alexandre de 
Moraes, o julgamento foi suspenso. (HC 138097/SP, 
rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 25.9.2018. 
(HC-138097).  
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• Ação penal originária e momento do 
interrogatório: A Primeira Turma, por maioria, deu 
provimento a agravo regimental interposto pela 
Procuradoria-Geral da República (PGR) em face de 
decisão monocrática que determinou o interrogatório 
do réu como ato inaugural do processo-crime, 
conforme previsão do art. 7º (1) da Lei 8.038/1990. 
A agravante aduziu que, em observância aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, o 
interrogatório deve ser realizado após o término da 
instrução processual (AP 988 AgR). 
Para o Colegiado, apesar de não haver uma alteração 
específica do art. 7º da Lei 8.038/1990, com base no 
Código de Processo Penal, entende-se que o 
interrogatório é um ato de defesa, mais bem exercido  
depois de toda a instrução, porque há possibilidade 
do contraditório mais amplo. Assim, determinou que 
a instrução processual penal se inicie com a oitiva das 
testemunhas arroladas pela acusação. 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que manteve a 
decisão impugnada com base no critério da 
especialidade, uma vez que não houve alteração da 
Lei 8.038/1990 quanto ao momento de o réu ser 
interrogado. (AP 1027/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ o ac. Min. Luís Roberto Barroso, julgamento 
em 2.10.2018. (AP-1027).  
 
• Inquérito: declínio de competência e não 
encerramento de instrução processual: A 
Segunda Turma iniciou julgamento de agravo 
regimental interposto contra decisão proferida nos 
autos de inquérito, por meio da qual se declinou da 
competência para o processamento e o julgamento 
do feito, com a consequente remessa ao Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). O agravante sustenta a 
supressão do direito de recorribilidade em face da 
ordem de envio imediato dos autos ao STJ sem que 
fosse aguardado o decurso do prazo recursal para 
defesa. Afirma, ainda, a necessidade da manutenção 
da competência no Supremo Tribunal Federal (STF) 
ao menos até o oferecimento da denúncia, em 
função do avanço e da iminência do término das 
apurações, supervisionadas, no âmbito desta Corte, 
há mais de cinco anos. 
O ministro Edson Fachin (relator) negou 
provimento ao recurso, reafirmou a incompetência 
do STF para processar e julgar o feito e manteve o 
envio dos autos ao STJ. O relator asseverou que a 
pretensão do agravante foge aos parâmetros 
estabelecidos no Inq 937 QO para auferir a 
prorrogação da jurisdição do STF, haja vista que o 
avançar das apurações deflagradas no inquérito não 
detém, de modo algum, a potencialidade de interferir 
no declínio de competência realizado. Reconheceu  

 
 
 
que, apesar da efetiva evolução das investigações, 
sob a supervisão do STF, não houve imputação 
criminal formalizada pelo titular da ação penal contra 
o agravante nem encerramento da instrução 
processual penal. Dessa forma, o marco temporal 
relativo à data de apresentação das razões finais não 
foi alcançado. 
Em seguida, o ministro Gilmar Mendes pediu vista 
antecipada. (Pet 7716 AgR/DF, rel. Min. Edson 
Fachin, julgamento em 2.10.2018. (Pet-7716).  
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• Injúria e legitimidade ativa do cônjuge: 

A Primeira Turma, por maioria, deu provimento a 
agravo regimental em petição para reconhecer a 
legitimidade ativa ad causam de mulher de deputado 
federal para formalizar queixa-crime com imputação 
do crime de injúria, prevista no art. 140 (1) do 
Código Penal (CP), em tese perpetrada por senador 
contra a honra de seu marido. Determinou, por 
conseguinte, o prosseguimento da ação penal. 
Na queixa-crime, a querelante se diz ofendida com a 
declaração do querelado, no Twitter, na qual insinua 
que seu marido mantém relação homossexual 
extraconjugal com outro parlamentar. 
A Turma considerou que a afirmação do senador 
pode configurar injúria contra a honra da mulher do 
deputado federal, em face da apontada traição, o que 
lhe confere a legitimidade ativa. Citou, ademais, 
entendimento doutrinário que reconhece a 
legitimidade ativa do homem casado que é chamado 
de “corno” em relação a conduta desonrosa atribuída 
a sua mulher. Concluiu que o mesmo tratamento 
deve ser dado a uma mulher que se sente ofendida, 
em decorrência de alegada traição. 
Vencidos os ministros Luiz Fux (relator) e Luís 
Roberto Barroso, que desproveram o recurso e 
mantiveram a decisão agravada. Para eles, em razão 
de a suposta ofensa ter sido dirigida ao deputado 
federal, não havendo sido sequer mencionada a sua 
mulher, apenas o parlamentar teria legitimidade para 
oferecer a queixa-crime. (Pet 7417 AgR/DF, rel. 
Min. Luiz Fux, red. p/ o ac. Min. Marco Aurélio, 
julgamento em 9.10.2018. (Pet-7417).  
 
 
• Exame criminológico: faculdade do juízo 
das execuções e fundamentação padronizada: A 
Segunda Turma desproveu agravo regimental em 
reclamação na qual se apontava descumprimento do 
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Enunciado 26 da Súmula Vinculante (1) do STF e se 
pretendia a concessão da progressão de regime ao 
reclamante sem a realização do exame criminológico, 
por alegada ausência de razões fundamentadas para 
esse fim. O Colegiado entendeu que a decisão 
reclamada está em consonância com a reiterada 
jurisprudência da Corte sobre a matéria, no sentido 
de ser facultado ao magistrado das execuções 
criminais requisitar o exame criminológico e utilizá-
lo como fundamento da decisão que julga o pedido 
de progressão. Asseverou, ainda, que a adoção de 
textos semelhantes em despachos relacionados a 
procedimentos idênticos não viola o princípio da 
individualização da pena nem gera nulidade por falta 
de fundamentação quando o conteúdo tratar de 
especificidades do caso concreto sob análise. 
Considerou, por fim, que o agravante apenas reitera 
os argumentos expostos na petição inicial da 
reclamação, sem apresentar novos elementos aptos a 
afastar os fundamentos da decisão agravada. (Rcl 
27616 AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 9.10.2018. (Rcl-27616). 
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• STF: embargos infringentes e calúnia 
eleitoral:  Plenário, por maioria, conheceu de 
embargos infringentes opostos de acórdão da 
Segunda Turma e deu-lhes provimento para absolver 
o acusado da prática do crime de calúnia eleitoral. 
Afastada a preliminar de prescrição, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) rememorou entendimento 
firmado na AP 863, segundo o qual os embargos 
infringentes são cabíveis contra acórdão 
condenatório não unânime, desde que proferidos 
dois votos absolutórios, em sentido próprio, no 
julgamento de mérito de ação penal pelas Turmas da 
Corte. No mérito, o STF absolveu o acusado. 
Considerou que a prova da lesividade da conduta há 
de ser aferida no curso da ação penal, perquirindo-se, 
sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a 
configuração ou não da materialidade delitiva, acima 
de dúvida razoável. O condenado, cujo comitê fora 
invadido, teria dito suspeitar do governo, de forma 
genérica. O áudio da entrevista beneficia a versão 
apresentada pela defesa, e a manifestação acoimada 
na denúncia revela-se lacônica. 
 
Ademais, o depoimento da vítima – sujeito passivo 
direto dos crimes contra a honra – assume papel de 
relevância, porquanto é o titular do bem jurídico 
protegido pela norma criminalizadora. No caso, a 
suposta vítima pronunciou-se nos autos, expressando 
que tudo não passou de querela inerente ao calor do 
debate eleitoral e que seus efeitos se exauriram 

naquele contexto, sem sofrer qualquer ofensa a sua 
honra pessoal. Consectariamente, não há prova 
segura da materialidade da conduta. 
O ministro Alexandre de Moraes enfatizou a falta de 
elemento subjetivo do tipo e que a querela não 
chegaria a ser calúnia. 
Vencidos a ministra Cármen Lúcia e o ministro 
Celso de Mello, que negaram provimento aos 
embargos. A ministra ressaltou que a manifestação 
do ofendido foi trazida somente nos infringentes e 
que o fundamento de a pessoa não se sentir ofendida 
não altera uma ação pública incondicionada. Já o 
ministro rejeitou os embargos também por constatar 
ter sido correta a sentença penal condenatória 
proferida pela Justiça Eleitoral e mantida pela 
Segunda Turma. (AP 929 ED-2º julg-EI/AL, rel. 
Min. Luiz Fux, julgamento em 17.10.2018. (AP-929).  
 
• Prorrogação de competência e 
prerrogativa de foro: Finalizada a instrução 
processual com a publicação do despacho de 
intimação para serem apresentadas as alegações 
finais, mantém-se a competência do Supremo 
Tribunal Federal (STF) para o julgamento de 
detentores de foro por prerrogativa de função, ainda 
que referentemente a crimes não relacionados ao 
cargo ou função desempenhada. No referido 
precedente, o Plenário firmou as seguintes teses: a) 
“O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas 
aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e 
relacionados às funções desempenhadas”; e b) “Após 
o final da instrução processual, com a publicação do 
despacho de intimação para apresentação de 
alegações finais, a competência para processar e 
julgar ações penais não será mais afetada em razão de 
o agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o 
cargo que ocupava, qualquer que seja o motivo”. A 
tese “b” – preservação da competência após o final 
da instrução processual – deve ser aplicada mesmo 
quando não for o caso de aplicação da tese “a”, ou 
seja, preserva-se a competência do STF na hipótese 
em que tenha sido finalizada a instrução processual, 
mesmo para o julgamento de acusados da prática de 
crime cometido fora do período de exercício do 
cargo ou que não seja relacionado às funções 
desempenhadas. (AP 962/DF, rel. Min. Marco 
Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, 
julgamento em 16.10.2018. (AP-962).  
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• Porte de maconha e prisão preventiva: A 
Primeira Turma, diante de empate na votação, 
concedeu ordem de habeas corpus de ofício em 
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favor de impetrante preso preventivamente em razão 
do porte de 887,89 gramas de maconha e R$ 
1.730,00. 
O ministro Roberto Barroso considerou genéricas as 
razões da segregação cautelar do réu, que é primário. 
Além disso, reconheceu como de pouca nocividade a 
substância entorpecente apreendida (maconha). 
Reputou que a prisão de jovens pelo tráfico de 
pequena quantidade de maconha é mais gravosa do 
que a eventual permanência em liberdade, pois serão 
fatalmente cooptados ou contaminados por uma 
criminalidade mais grave ao ingressarem no ambiente 
carcerário. A ministra Rosa Weber acompanhou o 
ministro Roberto Barroso. 
Em divergência, votaram os ministros Marco Aurélio 
e Alexandre de Moraes, que denegaram a ordem. 
Consideraram que a quantidade de entorpecente e o 
valor monetário apreendidos são motivos suficientes 
para a manutenção da custódia. (HC 140379/RJ, 
rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. 
Roberto Barroso, julgamento em 23.10.2018. 
(HC-140379).  

 

• Cerceamento de defesa e nulidade de 
intimação: A Primeira Turma, em conclusão de 
julgamento e por maioria, denegou a ordem de 
habeas corpus e revogou a liminar anteriormente 
deferida, em que se pleiteava a anulação de intimação 
realizada por meio de publicação da qual constava 

somente o nome por extenso de advogado já 
falecido, acompanhado da expressão “e outros”. 
O impetrante sustentou a ocorrência de cerceamento 
de defesa e nulidade absoluta das intimações feitas 
em nome de patrono já falecido. 
A Turma entendeu que não houve prejuízo ao 
impetrante nem, consequentemente, incidência de 
nulidade insuperável, pois havia outro advogado 
constituído à época da referida intimação, o qual 
seguiu interpondo recursos – recurso em sentido 
estrito e embargos infringentes decididos por 
Tribunal de Justiça, além de recursos especial e 
extraordinário, ambos com trânsito em julgado –, o 
que afasta a existência de teratologia. Ressaltou que, 
antes da intimação, a defesa não havia informado ao 
Tribunal acerca do falecimento do advogado 
intimado, incidindo no art. 565 do Código de 
Processo Penal (1), que veda a arguição de nulidade à 
parte que tenha lhe dado causa. 
Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que 
reconheceu a existência de nulidade na intimação 
realizada mediante publicação apenas com o nome 
do advogado falecido. (HC 138097/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, 
julgamento em 23.10.2018. (HC-138097).  
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• Tortura – castigo: Somente pode ser agente 

ativo do crime de tortura-castigo (art. 1º, II, da Lei n. 

9.455/1997) aquele que detiver outra pessoa sob sua 

guarda, poder ou autoridade (crime próprio). A 

controvérsia está circunscrita ao âmbito de 

abrangência da expressão guarda, poder ou 

autoridade, prevista na figura típica do art. 1º, II, da 

Lei n. 9.455/1997 (tortura-castigo). De início, 

cumpre esclarecer que o conceito de tortura, tomado 

a partir dos instrumentos de direito internacional, 

tem um viés estatal, implicando que o crime só 

poderia ser praticado por agente estatal (funcionário 

público) ou por um particular no exercício de função 

pública, consubstanciando, assim, crime próprio. A 

despeito disso, o legislador pátrio, ao tratar do tema 

na Lei n. 9.455/1997, foi além da concepção 

estabelecida nos instrumentos internacionais, na 

medida em que, ao menos no art. 1º, I, ampliou o 

conceito de tortura para além da violência perpetrada 

por servidor público ou por particular que lhe faça as 

vezes, dando ao tipo o tratamento de crime comum. 

A adoção de uma concepção mais ampla do tipo 

supracitado, tal como estabelecida na Lei n. 

9.455/1997, encontra guarida na Convenção contra a 

Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, que ao tratar do 

conceito de tortura estabeleceu –, em seu art. 1º, II –, 

que: o presente artigo não será interpretado de 

maneira a restringir qualquer instrumento 

internacional ou legislação nacional que contenha ou 

possa conter dispositivos de alcance mais amplo. 

Ressalta-se, porém, que a possibilidade de tipificar a 

conduta na forma do art. 1º, II, da referida lei 

(tortura-castigo), ao contrário da tortura elencada no 

inciso I, não pode ser perpetrada por qualquer 

pessoa, pois a circunstância de que a violência ocorra 

contra vítima submetida à guarda, poder ou 

autoridade, afasta a hipótese de crime comum, 

firmando a conclusão de que o crime é próprio.  

 

 

 

Nítido, pois, que, no referido preceito, há um vínculo 

preexistente, de natureza pública, entre o agente ativo  

e o agente passivo do crime. Logo, o delito até pode 

ser perpetrado por um particular, mas ele deve 

ocupar posição de garante (obrigação de cuidado, 

proteção ou vigilância), seja em virtude da lei ou de 

outra relação jurídica. (REsp 1.738.264-DF, Rel. Min. 

Sebastião Reis Júnior, por maioria, julgado em 

23/08/2018, DJe 14/09/2018).  

 

• Moeda falsa: Para tipificar o crime descrito 
no art. 291 do CP, basta que o agente detenha a 
posse de petrechos com o propósito de contrafação 
da moeda, sendo prescindível que o maquinário seja 
de uso exclusivo para tal fim. De início, ressalta-se 
que o art. 291 do Código Penal tipifica, entre outras 
condutas, a posse ou guarda de maquinismo, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto 
especialmente destinado à falsificação de moeda. A 
expressão "especialmente destinado" não se refere a 
uma característica intrínseca ou inerente do objeto. 
Se assim fosse, só a posse ou guarda de maquinário 
exclusivamente voltado para a fabricação ou 
falsificação de moedas consubstanciaria o crime, o 
que implicaria a inviabilidade de sua consumação 
(crime impossível), pois nem mesmo o maquinário e 
insumos utilizados pela Casa de Moeda são 
direcionados exclusivamente para a fabricação de 
moedas. Tal dicção está relacionada ao uso que o 
agente pretende dar a esse objeto, ou seja, a 
consumação depende da análise do elemento 
subjetivo do tipo (dolo), de modo que se o agente 
detém a posse de impressora, ainda que 
manufaturada visando ao uso doméstico, mas com o 
propósito de a utilizar precipuamente para 
contrafação de moeda, incorre no referido crime. 
(REsp 1.758.958-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
por unanimidade, julgado em 11/09/2018, DJe 
25/09/2018).  
 
 

INFORMATIVO 634 

 
• Crime contra a ordem tributária: Dados 
bancários obtidos legitimamente pela Receita Federal. 
Esgotamento da via administrativa fiscalizatória. 
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Constatação de possível crime. Compartilhamento 
com o Ministério Público e a Polícia. Obrigação legal. 
Legalidade da prova. Ausência de ofensa à reserva de 
jurisdição. É lícito o compartilhamento promovido 
pela Receita Federal dos dados bancários por ela 
obtidos a partir de permissivo legal, com a Polícia e 

com o Ministério Público, ao término do 
procedimento administrativo fiscal, quando verificada 
a prática, em tese, de infração penal.  
(AgRg no REsp 1.601.127-SP, Rel. Min. Ribeiro 
Dantas, Rel. Acd. Min. Felix Fischer, por maioria, 
julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018).  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Informativo -       | STF 8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO NOVA E ALTERAÇÕES 
 

 

Lei nº 13.728, de 31 de outubro de 2018: Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, para 
estabelecer que, na contagem de prazo para a prática de qualquer ato processual, inclusive para a 
interposição de recursos, serão computados somente os dias úteis. 
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NOTÍCIAS 
Organização criminosa só conta como antecedente lavagem após 2013:  

https://www.conjur.com.br/2018-out-01/organizacao-criminosa-nao-antecedente-lavagem-antes-2013 

Exame prévio pode afastar exigência de laudo toxicológico definitivo, diz STJ: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-01/pericia-previa-drogas-afasta-exigencia-laudo-definitivo 

Réu não é obrigado a comparecer a audiência se não quiser, diz TJ-SP: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-01/reu-nao-obrigado-comparecer-audiencia-tj-sp 

Defensoria vai ao STF contra decisões do Tribunal de Justiça paulista:  

https://www.conjur.com.br/2018-out-01/defensoria-stf-decisoes-tribunal-justica-paulista 

A Defensoria Pública e o atendimento aos refugiados venezuelanos: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-02/tribuna-defensoria-defensoria-publica-atendimento-aos-refugiados-

venezuelanos 

Prescrição de execução conta do dia do trânsito em julgado da sentença, diz TJ-CE: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-05/prescricao-execucao-conta-transito-julgado-sentenca 

Para aumentar do qualidade Direito Penal, é preciso reconstruir doutrina, diz Barroso: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-05/melhorar-direito-penal-preciso-refazer-doutrina-barroso 

Candidato não pode ser excluído de concurso por ser réu em ação penal: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-06/candidato-nao-excluido-concurso-reu 

Condenação prévia por porte de droga para uso próprio não gera reincidência: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-09/condenacao-porte-droga-uso-proprio-nao-gera-reincidencia 

STJ substituí prisão por proibição a novas visitas a ré que levou drogas a presídio: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-10/stj-proibe-mulher-levou-maconha-preso-novas-visitas 

Felix Fischer suspende execução provisória de pena determinada pelo TJ-PR: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-11/fischer-suspende-execucao-provisoria-pena-determinada-tj-pr 

STJ aplica redução e afasta prisão em regime fechado de condenado por tráfico: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-15/stj-aplica-reducao-afasta-regime-fechado-condenado-trafico 

Não cabe agravo regimental contra inadmissão de amicus curiae, diz STF: 
https://www.conjur.com.br/2018-out-17/nao-cabe-agravo-regimental-inadmissao-amicus-curiae 
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Tratamento contra drogas não pode ser imposto em liminar: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-18/tratamento-drogas-nao-imposto-liminar 

Prisão preventiva por fatos ocorridos há anos é ilegal, diz Schietti: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-19/preventiva-fatos-ocorridos-anos-ilegal-schietti 

Após 5 anos do fim da pena, condenado não tem mais maus antecedentes: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-23/condenado-volta-bons-antecedentes-anos-fim-pena 

O exercício da atividade político-partidária e a Defensoria Pública: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-23/tribuna-defensoria-exercicio-atividade-politico-partidaria-

defensoria-publica 

Não há penas restritivas de direitos na execução provisória, diz STJ: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-24/nao-penas-restritivas-direitos-execucao-provisoria 

Lewandowski determina acompanhamento de HC coletivo a presas mães: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-24/ministro-cobra-cumprimento-hc-coletivo-presas-filhos 

Fachin concede prisão domiciliar para mãe de criança de 8 anos: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-30/fachin-concede-prisao-domiciliar-mae-crianca-anos 

STJ autoriza execução provisória mesmo com acórdão exigindo trânsito em julgado: 

https://www.conjur.com.br/2018-out-31/stj-autoriza-execucao-provisoria-mesmo-acordao-exigindo-transito-

julgado 

 

 

Envie para o e-mail da Coordenação Criminal de Segunda Instância o seu artigo de opinião para ser 

publicado aqui e os seus julgados favoráveis.  

Envie também, sugestões de temas para serem pesquisados em doutrinas e jurisprudências.  

 

CONTATO 
coordenacaocriminalsegundainstancia@defensoria.ms.def.br 
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

WWW.CONJUR.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


